
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

FONE-FAX (0XX66)3546-3101 

PORTARIA N° 002/2016 
DATA: 04 de Janeiro de 2016. 
S!JMULA: Nomeia a Pregoeira para a 
realização de Licitação, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo e 
suas Autarquias, para o exercício de 2016 e 
dá outras providências. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 
de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 

f' 	
observando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 21 de 
Junho de 1.993. 

RESOLVE: 

Art.10  - Fica nomeada Pregoeira para a realização da licitação, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de 
Cláudia-MT, no decorrer deste exercício de 2016, conforme abaixo identificado 
pelos seguintes servidores: 

- PREGOEIRA: 

NOME: SHIRLEY YOTZCHETZ 	 CPF: 018.905.239-25 

Art. 20  - Caberá a Pregoeira, cuja atribuição inclui, dentre outras, o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao 
licitante vencedor, e deverá cumprir aos princípios gerais de direito público, em 
especial, as regras e determinações instituídas pela Lei n° 10.520, de 
17/07/2002, consoante as alterações que lhe forem dadas. 

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, revogando em especial a Portaria n.° 02/2015 de 02 
de Janeiro de 2015. 

Cláudia-MT, 04 de Janeiro de 2016. 

JOÃO ATISTA ÍRÃES 'E OLIVEIRA 
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ÏVEI RA JOÃO BATISTA 
Prefeit Munici 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Dutra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 

Cláudia-MT 
FONE-FAX (0XX66)3546-31 01 

PORTARIA N0 059/2016 
DATA: 01 de Fevereiro de 2016. 
SÚMULA: NOMEIA EQUIPE DE APOIO PARA 
REALIZAÇÃO DE PREGÕES NO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 
de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
observando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 21 de 
Junho de 1.993. 

RESOLVE: 

Art.10  - Nomear, para compor a EQUIPE DE APOIO, para 
realização de Pregões no município de Cláudia - MT os seguintes servidores: 

10 - Gustavo Henrique Marques Ferreira 
20  - Alison Prevelato Vieira 
30 - Hemilin Fernanda Tiedt 

Art.20  - Aos membros nomeados no Art. 1,  compete a formalização de atos 
processuais, realização de diligências diversas, assessoramento ao pregoeiro 
nas sessões do certame, redação de atas, relatórios, pareceres, entre outros 
atos de apoio 

Art.30  - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria 
n.° 005/2016. 

Cláudia-MT, 01 de Fevereiro de 2016. 



REJAN LE 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

3asparDutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-(66) 3546-31 00-Cláudia-MT 

CLÁUDIA - MT, 22 de Janeiro de 2016. 

Da: Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania 

Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA A POPULAÇÃO CARENTE 
DO MUNICIPIO, ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

Secretária Municipal de A'' Ta Social, Trabalho e Cidadania 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

EFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

)asparDutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-(66) 3546-3 100-Cláudia-MT 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: GABINETE DO PREFEITO 
Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO. 

Autorizo a PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO a abertura de procedimento licitatório nos 
termos da Lei Federal N° 8.666, de 21 de junho de 1993, para a AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA A 
POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO, ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

Cláudia - MT, 25 de Janeiro de 2016. 

JOÃO BATISTA MO AÈSDE OLIVEIRA 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

EFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

3asparDutra-S!N-CEP 78.540-000-Fone-(66) 3546-31 00-Cláudia-MT 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da: Pregoeira e Equipe De Apoio 
Para: Departamento de Contabilidade 

PREGÃO PRESENCIAL N°006/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA A POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO, ATENDIDAS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-nos informações quanto à disponibilidade de 

recursos orçamentários na Secretaria Municipal de Assistência Social para as aquisições acima, no valor estimado de 

R$ 48.366,00 (Quarenta e oito mil e trezentos e sessenta e seis reais). 

Cláudia - MT, 25 de Janeiro de 2016. 

Shirley otzchetz 
Pregoeira Oficial 

P.M.C. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

EFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
3asparDutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-(66) 3546-31 00-Cláudia-MT 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária nas rubricas a seguir especificadas, para fins de licitação. 

Destinação 	 Dotação Orçamentária 

(289) 07.002.08.244.0013.2050/3390.32.000000 - MANUTENCAO E ENCARGOS DO FUNDO MUNUNICIPAL DE 
ACAO- Secretaria Municipal De Assistência Social. 

Cláudia - MT, 26 de Janeiro de 2016. 

A4'enor Burilie 
Contador 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

EFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

)asparDutra-S/N-C EP 78.540-000-Fone-(66) 3546-3 1 00-Cláudia-MT 

Cláudia - MT, 26 de Janeiro de 2016. 

Da: Pregoeira e Equipe De Apoio 

Para: Assessoria Jurídica 

Ref PREGÃO PRESENCIAL N°006/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 

Senhor Assessor: 

Tendo em vista a exigências do parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93, remetemos a V. 5a•  o 
edital e anexos do Pregão supracitado para emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

Fis 0+ 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

EFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

3asparDutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-(66) 3546-31 00-Cláudia-MT 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

EFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

3asparDutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-(66) 3546-31 00-Cláudia-MT 

MINUTA DE EDITAL DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

MODALIDADE: Pregão Presencial N.° 006/2016 - Registro de Preços 
TIPO: Menor Preço Por item 
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Assistência Social 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA A 
POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO, ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, conforme especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em anexo. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT, com sede na Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, Cláudia/MT, 
pela sua PREGOEIRA, torna público para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,  conforme .descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as Leis 10.520/2002; 8.666/93 e alterações posteriores, 
Decreto Municipal n° 043/2015 que regulamentam, respectivamente, o Pregão Presencial e o Registro de Preços no 
Município de Cláudia/MT. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto deste edital e 
seus Anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às 08h00min (Horário Oficial de Cláudia - MT), do dia 16 
de Fevereiro de 2016,  na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cláudia, na Avenida Gaspar Dutra, s/n.°, 
Centro, na Cidade de Cláudia/MT. Havendo a necessidade da sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias 
subsequentes à data de abertura, sempre obedecendo aos horários de funcionamento de expediente do Paço 
Municipal. 

1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE CESTAS BASICAS PARA A 
POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO, ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, conforme especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em anexo. 
1.2. Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a necessidade da Secretaria do Município. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em Orçamento 
Municipal. 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes, que devidamente atendam às exigências do 
edital e seus anexos, e estejam cadastradas ou efetuem renovação 

do CRC da Prefeitura Municipal de Cláudia (relação de documentos CRC conforme anexo V do edital),efetuado 
um dia anterior ao da abertura da licitação. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses a seguir 
elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja controlada, coligadas ou 
subsidiárias entre si; 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da 
Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido 
publicado na imprensa oficial ou CRC (Certidão de Registro de Cadastro) do Município, conforme o caso, pelo órgão 
que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 	

PM.C. 
Hs  

4. DO CREDENCIAMENTO: 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

EFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

3asparDutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-(66) 3546-31 00-Cláudia-MT 

4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante deverá se apresentar junto a 
Pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2. O credenciamento do representante junto a Pregoeira precederá ao ato de entrega dos envelopes contendo a 
proposta de preços e documentação de habilitação. 
4.3 CREDENCIAMENTO PESSOA JURIDICA:  
4.3.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar, em mãos, os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do RG e CPF (apresentado em cópia autenticada ou simples desde que junto esteja o original); 
b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (cópia simples ou autenticada); 
c) Termo de Credenciamento Assinado pelo Sócio Administrador da Empresa (Modelo ANEXO IV do Edital), 
autenticado em Cartório. 
4.4. Caso o credenciado seja o sócio—proprietário da empresa, não será necessário a apresentação do Termo de 
Credenciamento, apenas deverá apresentar os documentos constantes nas alíneas "a" e "b" do item 4.3.1. 

ON S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com este edital e seus Anexos, no local e 
horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.2 Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, os representantes das licitantes entregarão os envelopes contendo a 
proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de 
novos licitantes. 
5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as seguintes 
informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 006/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
seguintes informações: 

ENVELOPE 2- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 006/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ  

5.5 As empresas licitantes, através de seus representantes legais, só poderão adentrar na sala onde será realizado o 
julgamento do certame, com os referidos envelopes de Proposta de Preços e Habilitação devidamente lacrados até o 
horário estabelecido para inicio da sessão. 
5.6 Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamento do certame com 
envelopes de proposta e habilitação abertos/violados. 
5.7 Os envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, documentos de 
credenciamento serão entregues a Pregoeira ou a Equipe de Apoio ao adentrar-se na sala. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, redigida com clareza em 
língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo representante le.al  da 
empresa licitante. 	 R C. 
6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

EFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

3asparDutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-(66) 3546-31 00-Cláudia-MT 

6.2.1. Razão social da licitante, n.° do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houver), endereço 
completo, telefone, fax para contato, no da conta corrente, agência e respectivo banco e, se possível 
endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias. 
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados que 
não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, 
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo os itens ser fornecidos sem ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em nenhuma das situações 
impeditivas de participação a seguir enumeradas: 
6.4.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura Municipal de Cláudia, não configurando como tal 
as licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo e este foi devidamente acatado. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, 

9 pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, ressalvadas apenas 
aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pela autoridade 
competente do Município de Cláudia. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas conforme Anexo 1 do edital. 
6.6.1 Juntamente com o modelo de proposta previsto no Anexo 1, a licitante deverá gerar, imprimir e assinar a 
proposta detalhada pelo sistema mediador, que estará disponível no site www.claudia.mt.gov.br  da Prefeitura 
Municipal de Cláudia; 
6.6.2 No envelope da proposta além da licitante apresentar o modelo do anexo 1, a proposta detalhada, conforme 
item 6.6.1, a empresa deverá encaminhar a proposta gerada pelo software em mídia (pen-drive). 
6.6.3 A empresa licitante poderá obter as informações e orientação para instalação do software mediador e 
lançamento da proposta através do Manual de Instalação e utilização do Mediador que estará disponível no site 
previsto no item 6.6.1, na pasta do presente processo. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.10 julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e aquelas 
que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à 
de MENOR PREÇO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no 
subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que 
seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os valores oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e sucessivos de 
valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances 
verbais, a partir da proposta classificada. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão do licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua proposta original ou do último 
lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela proposta classificada 
em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilita tórias, a Pregoeira examinará as 
ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a 
ela adjudicada os itens definido no objeto deste edital e seus Anexos. 
7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, a pregoeira 
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 
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7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as classificadas se 
recusarem a dar lances e conseqüentemente persistindo a igualdade de valores será adotado de desempate por 
sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na própria sessão. 
7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Anexos. 

8. DA HABILITAÇÃO: 

8.1.Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilita tórias 
deverá apresentar: 
8.1.1.Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos específicos para participação 
neste Pregão, devendo ser entregues sequencialmente e na ordem a seguir, a fim de permitir celeridade na 
conferência e exame correspondentes. 

!"! i - HABILITAÇÃO JURIDICA; 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do signatário da proposta caso não seja sócio, 
acompanhado de procuração, com firma reconhecida em cartório em via original ou cópia autenticada com fins 
específicos para representar a empresa junto a Prefeitura Municipal de Cláudia referente ao referido PREGÃO 
PRESENCIAL e identificação pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores 
ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, 
obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93; 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, conforme item 3.1 do edital; 

II - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social de 2014, apresentados na forma da 
lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o caso das 
empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e ME) em substituição ao 
Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ, referente ao último 
exercício já exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, datada de, no 
máximo, trinta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não apresente o seu prazo de validade. 

III - REGULARIDADE FISCAL; 
a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) -Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença para Funcionamento do ano de 
2016, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
licitado; 
d) - prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa 
da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do parágrafo único, art. 11, da Lei 
ril 8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) - Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA.r -' 	- - Secretaria 
de Fazenda Estadual, para fins de-participações em licitações públicas; 	 '---_. 
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f) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido pela Prefeitura 
Municipal; 
g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho,  
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943. 
i) - Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da Sede da Licitante. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na Lei no 9.854, de 27 de 
outubro de 1999 (anexo VI do edital). 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital). 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o 
certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo de referência (anexo 
VIII do edital). 
e) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo IX do edital). 

8.2 A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, também, o Decreto de 
Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
8.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 
cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que apresentadas na sessão 
às originais para conferência pela pregoeira, sendo que estas poderão estar dentro ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital 
e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 do Código 
Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é público, e reclusão, de 01 
(um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7 
da Lei Federal n° 10.520/2002. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 
suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado 
à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação. 
9.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou 
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9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 9.3, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
9.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 123/2006, 
possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada. 
9.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 123/2006, deverá 

éN apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, declaração de que não se encontra em 
nenhuma das situações do § 40 do Art. 30  da referida Lei. 
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá apresentar requerimento próprio 
para este fim. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento de 
execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena 
estabelecida no artigo 7 da Lei n° 10.520/2002 e legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de qualquer 
ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos 
termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações poderão ser encaminhadas ao departamento de Licitações através do e-mail 
licitacaoclaudia.mt.gov.br, bem como protocoladas no departamento de licitação da Prefeitura Municipal de 
Cláudia - MT. 

11. DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, desde que presente 
na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões por escrito do recurso, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em iguais números de dias, que começarão a correr 
do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, 
submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação do resultado da licitação. 
11.6. Os recursos poderão ser encaminhados ao departamento de Licitações através do e-mail 
licitacaoclaudia.mt.gov.br, bem como protocolados no departamento de licitação da Prefeitura Municipal de 
Cláudia - MT. 

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 
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12.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da(s) Secretaria(s) solicitante(s), através 
de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada; 
12.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão, deverão ser entregues, sem nenhum ônus adicional para a 
Prefeitura, no Município de Cláudia, em até 48 (quarenta e oito) horas, conforme quantidades determinadas pela 
Secretaria mediante solicitação da CONTRATANTE. 
12.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

12.3.lAs vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e 
independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de 
Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as 
situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
12.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da 
Prefeitura Municipal de Cláudia. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

13.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e emissão da referida nota 
fiscal. 
13.2 Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 
13.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe 
tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer 
compensação. 
13.4 Para garantir o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação, será firmado o contrato 
administrativo, nos termos da minuta constante do Anexo II deste edital. 
13.5 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância ou 
inconformismo a quaisquer dos tópicos do contrato no ato de sua assinatura, eis que guardam absoluta 
conformidade com a minuta integrante deste Edital. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na licitação 
conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 
com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega dos itens licitados após o prazo preestabelecido no Edital, sujeitará o 
contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 

#Ni a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso, configurando-se após 
esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a Contratante 
poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos itens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do 
contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos em Lei, 
por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das 
perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Cláudia - MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais ou 

Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do 
infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da 
intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura-4 •. .- a- 	'ia - MT, devidamente fundamentado. 

C. 
çIs 
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14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas condições 
estabelecidas neste Edital. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei Federal no 
8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde que não colidentes com a 
legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo dia útil, que 
anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o trânsito em 
julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos termos do edital quer 
em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as 
penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus anexos, até 05 
(cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais aditamentos, modificações ou revisões, 
serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama circular a todos os interessados que tenham adquirido 
o Edital desta licitação, e na hipótese de influírem substancialmente na elaboração das propostas, será dada 
divulgação pela mesma forma que se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de vencimento, 
considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a eventuais dúvidas de 
interpretação do presente edital, poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, no horário de 7:00 
às 11:00 horas e das 13:00 ás 17:00 horas. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
g) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica). 
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ANEXO 1 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

Sessão Pública: 16/02/2016, às 08h00min. 
Local: Prefeitura Municipal de Cláudia. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-MAIL: 

Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 

Nome e n.° da Agência: 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente ao(s) tem(s) 
abaixo mencionados, visando o fornecimento dos produtos: 

ITEM 1— CESTA BASICA "TIPO 1" 

CÓD. QTD UND PRODUTOS 
VLR.UNT. 

TOTAL 
MARCA 

01 2 PCT AÇUCAR CRISTAL 2 KG 

02 2 PCT ARROZ TIPO 1- 5 KG 

03 1 UND CREME DENTAL 5OGRS 

04 1 UND EXTRATO DE TOMATE 19OGRS 

05 2 PCT FEIJÃO PRETO 1 KG 

06 2 UND OLEO DE SOJA 900 ML 

07 1 PCT FARINHA DE MANDIOCA 1 KG 

08 2 PCT MACARRÃO ESPAGUETE 01 KG 

09 1 PCT SABÃO EM BARRA C/5 BARRAS 

10 1 UND SABONETE 9OGRS 

11 1 PCT SAL 1KG 

12 1 PCT FARINHA DE TRIGO 1 KG 

13 1 PCT FUBÁ 500 GRS 

14 2 UND LEITE LONGA VIDA 1 LITRO 

15 1 PCT BISCOITO DOCE 400 GRS 
TOTAL 

ITEM 2— CESTA BASICA "TIPO II" 

CÓD. QTD UND PRODUTOS 
VLR.UNT. VLR. 

TOTAL 
MARCA 

01 1 PCT AÇUCAR CRISTAL 2 KG 

02 1 PCT ARROZ TIPO 1- 5 KG 

P.M.C. 
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03 1 UND CREME DENTAL 5ÜGRS 

04 1 UND EXTRATO DE TOMATE 19OGRS 
05 1 PCT FEIJÃO PRETO 1 KG 

06 1 UND OLEO DE SOJA 900 ML 

07 1 PCT FARINHA DE MANDIOCA 1 KG 
08 1 PCT MACARRÃO ESPAGUETE 01 KG 

09 1 PCT SABÃO EM BARRA C/5 BARRAS 

10 1 UND SABONETE 90 GRS 

11 1 PCT SAL 1KG 

12 1 PCT FARINHA DE TRIGO 1 KG 

13 1 PCT FUBÁ 500 GRS 

14 1 UND LEITE LONGA VIDA 1 LITRO 

15 1 PCT BISCOITO DOCE 400 GRS 
TOTAL 

- As Cestas deverão ser entregues sem nenhum ônus para a Prefeitura, na Secretaria Municipal de Assistência Social 
em até 48 horas após a solicitação, conforme a necessidade e mediante requisições da CONTRATANTE. 

A empresa 	 declara estar ciente de todas as condições de fornecimento, 
conforme previsão editalícia. 

Validade da Proposta: 12 (Doze) Meses. 

Local e data 

o Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO II— MINUTA ATA PESSOA JURÍDICA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2016 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2016 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura 
Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. JOAO BATISTA 
MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente político, portador da CIC/RG sob o n.° 1047145-6 SSP/MT e 
CPF/MF sob o n.° 782.277.801-30, doravante denominado "MUNICIPIO", e do outro lado a empresa 	 
inscrita no CNPJ sob o n.° 	, e Inscrição Estadual n.° 	 estabelecida a 	, n.° 	, bairro 	 
cidade de 	, neste ato representada pelo Sr. 	, portador do CIRG n.° 	 SSP/PR e CIC n.° 
	 doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 
de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial 
e Registro de Preços no Município de CLAUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
PREGÃO PRESENCIAL n° 006/2016, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de 
Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 	Registro de Preços para futura e eventual aquisição de cestas básicas para a população carente do 
município, atendidas pela secretaria municipal de assistência social, conforme especificado no Termo de 
Referência e mencionado conforme abaixo: 

ITEM 

CÓD. QTD UND PRODUTOS 
VLR.UNT. VIR. 

TOTAL 
MARCA  

TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 	 
até 	/__] 

2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, 
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 00612016 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 
conhecimento das partes. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota fiscal e entrega dos itens. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as 
especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada 
ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações 
financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito 
de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da(s) Secretaria(s) solicitante(s), através 
de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada; 
4.2 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura; 

4.3 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição da Prefeitura Municipal 
de Cláudia; 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado 
pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução 
da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente 
atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do 
objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada 
da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 

Prefeitura Municipal de Cláudia Fis 	 
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6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita 
através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao 
recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades 

ON previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300  (trigésimo) dia, 
calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 
execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do 
Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 
2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, 
facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a à 'f', do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da 
unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
8.1.1 	- Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a 
entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 
transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não 
especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da 
ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente 
comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50  do art. 65 da Lei n° 
8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que 
configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo 
máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 
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8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão 
Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador 
notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a 
redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o fornecedor 
em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação 
visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços 
ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser 
feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de 
planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à 
data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas 
oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos 
para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou 
rejeitar o pedido; 

	

8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer 
negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de 
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço 
máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os 
fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova 
licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇOS 

0 9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito 
mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de 
quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", sendo reconhecido o direito de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 

9.2. Apresente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 
justificativa; 
9.2.3 - ,a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do 
MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
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será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 
registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal no 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência 
de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não 
aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZA ÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os 
quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, 
autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 
ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura 
Municipal de Cláudia. 	

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do 
presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 006/2016, bem como os documentos a 
ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão X 
feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 006/2016 a proposta da empresa 
	  classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir 
com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações 
oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 	  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Prefeito Municipal 

EMPRESA 
PROMITENTE FORNECEDORA 

ASSESSOR JURÍDICO 

Testemunhas: 
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ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETIVO:AQUISIÇÃO DE 600 (SEISCENTAS) CESTAS BÁSICAS PARA A POPULAÇÃO CARENTE DO 
MUNICIPIO, ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

ITEM 1 - CESTA BASICA "TIPO 1" 

ESPECIFICAÇÕES: AQUISIÇÃO DE 300 (TREZENTAS) CESTAS BÁSICAS "TIPO 1", PARA A POPULAÇÃO 
CARENTE DO MUNICIPIO, ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, que 
deverão conter, obrigatoriamente, os produtos e nas quantidades abaixo: 

CÓD. QTD UND PRODUTOS VLR.UNT. ~.TOTAL 
01 2 PCT AÇUCAR CRISTAL 2 KG R$ 	4,76 R$ 	9,52 
02 2 PCT ARROZ TIPO 1- 5 KG R$ 12,88 R$ 	25,76 
03 1 UND CREME DENTAL 50 GRS R$ 	1,40 R$ 	1,40 
04 1 UND EXTRATO DE TOMATE 190 GRS R$ 	1,83 R$ 	1,83 
05 2 PCT FEIJÃO PRETO 1 KG R$ 	5,59 R$ 	11,18 
06 2 UND OLEO DE SOJA 900 ML R$ 	4,10 R$ 	8,20 
07 1 PCT FARINHA DE MANDIOCA 1 KG R$ 	5,49 R$ 	5,49 
08 2 PCT MACARRÃO ESPAGUETE 01 KG R$ 	5,46 R$ 	10,92 
09 1 PCT SABÃO EM BARRA C/5 BARRAS R$ 	6,14 R$ 	6,14 
10 1 UND SABONETE 90 GRS R$ 	1,52 R$ 	1,52 
11 1 PCT SAL 1 KG R$ 	1,42 R$ 	1,42 

12 1 PCT FARINHA DE TRIGO 1 KG R$ 	3,56 R$ 	3,56 

13 1 PCT FUBÁ 500 GRS R$ 	1,98 R$ 	1,98 
14 2 UND LEITE LONGA VIDA 1 LITRO R$ 	2,91 R$ 	5,82 
15 1 PCT BISCOITO DOCE 400 GRS R$ 	3,72 R$ 	3,72 

TOTAL 
98,46 

ITEM II - CESTA BASICA "TIPO II" 

ESPECIFICAÇÕES: AQUISIÇÃO DE 300 (TREZENTAS) CESTAS BÁSICAS "TIPO II", PARA A POPULAÇÃO 
CARENTE DO MUNICIPIO, ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,que 
deverão conter, obrigatoriamente, os produtos e nas auantidades abaixo: 

CÓD. QTD UND PRODUTO - VLR.UNT. VLR.TOTAL 
01 1 PCT AÇUCAR CRISTAL 2 KG R$ 	4,76 R$ 	4,76 
02 1 PCT ARROZ TIPO 1- 5 KG R$ 12,88 R$ 12,88 
03 1 UND CREME DENTAL 50 GRS R$ 	1,40 R$ 	1,40 
04 1 UND EXTRATO DE TOMATE 190 GRS R$ 	1,83 R$ 	1,83 
05 1 PCT FEIJÃO PRETO 1 KG R$ 	5,59 R$ 	5,59 
06 1 UND OLEO DE SOJA 900 ML R$ 	4,10 R$ 	4,10 
07 1 PCT FARINHA DE MANDIOCA 1 KG R$ 	5,49 R$ 	5,49 
08 1 PCT MACARRÃO ESPAGUETE 01 KG P4 	5,46 R$ 	5,46 
09 1 PCT SABÃO EM BARRA C/5 BARRAS R$ 	6,14 R$ 	6,14 
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10 1 UND SABONETE 90 GRS R$ 	1,52 R$ 	1,52 
11 1 PCT SAL 1 KG R$ 	1,42 R$ 	1,42 
12 1 PCT FARINHA DE TRIGO 1 KG R$ 	3,56 R$ 	3,56 
13 1 PCT FUBÁ 500 GRS R$ 	1,98 R$ 	1,98 
14 1 UND LEITE LONGA VIDA 1 LITRO R$ 	2,91 R$ 	2,91 
15 1 PCT BISCOITO  DOCE 400 GRS R$ 	3,72 R$ 	3,72 

TOTAL R$ 62,76 

- As Cestas deverão ser entregues sem nenhum ônus para a Prefeitura, na Secretaria Municipal de Assistência Social 
em até 48 horas após cada solicitação, conforme c necessidade e mediante requisições da CONTRATANTE. 

Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania 

Fis 	 
Rub 
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ANEXO IV 

(papel timbrado da empresa) 

PREGÃO NO 	/ 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) 	 , portador(a) do RG 
n.° 	 e do CPF n.° 	 , a participar da licitação instaurada pelo Município de Cláudia 
- Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão n.° 	/ 	, na qualidade de representante legal, outorgando- 
lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 	 , bem como formular 
propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes 
ao certame. 

	de 	  de 2016. 

Diretor ou Representante Legal 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO V 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC 
PESSOA JURÍDICA 

> Contrato social da empresa em vigor; 

> Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação ativa; 

Ø > Inscrição estadual - dentro do prazo de validade; 

> Certidão negativa de tributos municipais e da dívida ativa municipal; 

> Certidão negativa de débitos da receita federal e dívida ativa federal (conjunta); 

> Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, fornecida pela 

Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de Licitações; 

> Certidão de regularidade do FGTS 

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, datada 

de, no máximo, trinta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não apresente o seu prazo de 

validade; 

Observação: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser encaminhados ao Departamento de 

Protocolo do Município de Cláudia - MT, em cópia simples ou autenticado.O Certificado de Registrado Cadastral 

somente terá validade enquanto todas as certidões nele constantes estiverem validas. 

0 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1, IV, "B" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	  
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	 e 	inscrição 	estadual 	n° 	 estabelecida 

a 	 , bairro 	 Município de 	  

estado de 	 CEP 	 , atraves de seu representante legal abaixo assinado, com 

cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 
No possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com 
redação determinada pela lei 9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ da empresa) 

P.M.C. 
Fis 	  
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1, IV, "C" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ no 

	 e 	inscrição 	estadual 	n° 	 estabelecida 

a 	  bairro 	 , 	Município de 	  

estado de 	 CEP 	  DECLARO, que recebi todos os documentos, tenho conhecimento 

de todas as informações e das condições estabelecidas no presente edital, bem como concordo com todos os itens 

estabelcidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ da empresa) 

Fis 	 

Rub 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1, IV, "D" 

NOME DA EMPRESA N° CNP) 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	 e 	inscrição 	estadual 	n° 	 estabelecida 
a 	 , bairro 	 / 	Município de 	  
estado de 	 CEP 	 , atraves de seu representante legal abaixo assinado, com 
cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá 

a disponibilidade, caso venha vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições 

previstas no edital e termo de referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês,/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ da empresa) 

FIS 

Rub 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1, IV, "E" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

A Signatária 	 , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

estabelecida 	a 	 , 	bairro 

Município de 	 , estado de 	CEP 	 / atraves de 

seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as 

penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma 

Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública Federal, Estadual, 

Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ da empresa) 

F/s 

RuL, 
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PARECER JURÍDICO 

À 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 

Nesta 

Dados do Processo de Licitação 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto de Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 
PARA A POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO, ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

A Assessoria Jurídica Municipal, observado o disposto na Lei federal n.° 8.666/1993, Decreto Municipal n° 043/2015 e 
Lei Federal n.° 10.520/2002, cumulado com as alterações que lhe foram dadas, exara o seguinte PARECER: 

O procedimento licitatório cumpre os princípios da essencialidade, da publicidade, da 
moralidade, da probidade, da imparcialidade, da impessoalidade e da transparência administrativa. 

De tudo que dos autos consta, ressalvado meu ponto de vista pessoal, opino pela 
normalidade e regularidade do processo, tornando possível sua realização. 

CLÁUDIA - MT, 27 DE JA__ei 16. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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Cláudia/MT, 01 de fevereiro de 2016. 

q 

/  SHIR EYY' ZCHETZ 
Pregoeira/Pefeitura de Cláudia/MT 
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1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA A 
POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO, ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, conforme especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em anexo. 
1.2. Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a necessidade da Secretaria do Município. 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

3asparDutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-(66) 3546-31 00-Cláudia-MT 

EDITAL DE PROCEDIMENTO LICITATORIO 

MODALIDADE: Pregão Presencial N.° 006/2016 - Registro de Preços 
TIPO: Menor Preço Por item 
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Assistência Social 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA A 
POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICIPIO, ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, conforme especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em anexo. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT, com sede na Avenida Gaspar Dutra, sino, Centro, Cláudia/MT, 
pela sua PREGOEIRA, torna público para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,  conforme 
descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as Leis 10.520/2002; 8.666/93 e alterações posteriores, 
Decreto Municipal n° 043/2015 que regulamentam, respectivamente, o Pregão Presencial e o Registro de Preços no 
Município de Cláudia/MT. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto deste edital e 
seus Anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às 08h00min (Horário Oficial de Cláudia - MT), do dia 16 
de Fevereiro de 2016,  na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cláudia, na Avenida Gaspar Dutra, sin O, 

Centro, na Cidade de Cláudia/MT. Havendo a necessidade da sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias 
subsequentes à data de abertura, sempre obedecendo aos horários de funcionamento de expediente do Paço 
Municipal. 

2. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 

2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em Orçamento 
Municipal. 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes, que devidamente atendam às exigências do 
edital e seus anexos, e estejam cadastradas ou efetuem renovação 

do CRC da Prefeitura Municipal de Cláudia (relação de documentos CRC conforme anexo V do edita [),efetuado 
um dia anterior ao da abertura da licitação. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses a seguir 
elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja controlada, coligadas ou 
subsidiárias entre si; 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da 
Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido 
publicado na imprensa oficial ou CRC (Certidão de Registro de Cadastro) do Município, conforme o caso, pelo órgão 
que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 
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4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante deverá se apresentar junto a 
Pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2. O credenciamento do representante junto a Pregoeira precederá ao ato de entrega dos envelopes contendo a 
proposta de preços e documentação de habilitação. 
4.3 CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA:  
4.3.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar, em mãos, os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do RG e CPF (apresentado em cópia autenticada ou simples desde que junto esteja o original); 
b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (cópia simples ou autenticada); 
c) Termo de Credenciamento Assinado pelo Sócio Administrador da Empresa (Modelo ANEXO IV do Edital), 
autenticado em Cartório. 
4.4. Caso o credenciado seja o sócio—proprietário da empresa, não será necessário a apresentação do Termo de 
Credenciamento, apenas deverá apresentar os documentos constantes nas alíneas "a" e "b" do item 4.3.1. 

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com este edital e seus Anexos, no local e 
horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.2 Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, os representantes das licitantes entregarão os envelopes contendo a 
proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de 
novos licitantes. 
5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as seguintes 
informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 006/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
seguintes informações: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 006/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.5 As empresas licitantes, através de seus representantes legais, só poderão adentrar na sala onde será realizado o 
julgamento do certame, com os referidos envelopes de Proposta de Preços e Habilitação devidamente lacrados até o 
horário estabelecido para inicio da sessão. 
5.6 Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamento do certame com 
envelopes de proposta e habilitação abertos/violados. 
5.7 Os envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, documentos de 
credenciamento serão entregues a Pregoeira ou a Equipe de Apoio ao adentrar-se na sala. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, redigida com clareza em 
língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da 
empresa licitante. 
6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
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6.2.1. Razão social da licitante, n.° do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houver), endereço 
completo, telefone, fax para contato, no da conta corrente, agência e respectivo banco e, se possível 
endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias. 
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados que 
não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, 
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo os itens ser fornecidos sem ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em nenhuma das situações 
impeditivas de participação a seguir enumeradas: 
6.4.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura Municipal de Cláudia, não configurando como tal 
as licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo e este foi devidamente acatado. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, 
pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, ressalvadas apenas 
aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pela autoridade 
competente do Município de Cláudia. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas conforme Anexo 1 do edital. 
6.6.1 Juntamente com o modelo de proposta previsto no Anexo 1, a licitante deverá gerar, imprimir e assinar a 
proposta detalhada pelo sistema mediador, que estará disponível no site www.claudia.mt.gov.br  da Prefeitura 
Municipal de Cláudia; 
6.6.2 No envelope da proposta além da licitante apresentar o modelo do anexo 1, a proposta detalhada, conforme 
item 6.6.1, a empresa deverá encaminhar a proposta gerada pelo software em mídia (pen-drive). 
6.6.3 A empresa licitante poderá obter as informações e orientação para instalação do software mediador e 
lançamento da proposta através do Manual de Instalação e utilização do Mediador que estará disponível no site 
previsto no item 6.6.1, na pasta do presente processo. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.10 julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e aquelas 
que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à 
de MENOR PREÇO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no 
subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que 
seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os valores oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e sucessivos de 
valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances 
verbais, a partir da proposta classificada. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão do licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua proposta original ou do último 
lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela proposta classificada 
em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilita tórias, a Pregoeira examinará as 
ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a 
ela adjudicada os itens definido no objeto deste edital e seus Anexos. 
7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, a pregoeira 
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 
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7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as classificadas se 
recusarem a dar lances e conseqüentemente persistindo a igualdade de valores será adotado de desempate por 
sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na própria sessão. 
7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Anexos. 

8. DA HABILITAÇÃO:  

8.1.Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilita tórias 
deverá apresentar: 
8.1.1.Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos específicos para participação 
neste Pregão, devendo ser entregues sequencialmente e na ordem a seguir, a fim de permitir celeridade na 
conferência e exame correspondentes. 

1— HABILITAÇÃO JURIDICA; 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do signatário da proposta caso não seja sócio, 
acompanhado de procuração, com firma reconhecida em cartório em via original ou cópia autenticada com fins 
específicos para representar a empresa junto a Prefeitura Municipal de Cláudia referente ao referido PREGÃO 
PRESENCIAL e identificação pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores 
ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, 
obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93; 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, conforme item 3.1 do edital; 

II— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social de 2014, apresentados na forma da 
lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o caso das 
empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e ME) em substituição ao 
Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ, referente ao último 
exercício já exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, datada de, no 
máximo, trinta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não apresente o seu prazo de validade. 

III - REGULARIDADE FISCAL; 
a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) -Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença para Funcionamento do ano de 
2016, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
licitado; 
d) - prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa 
da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do parágrafo único, art. 11, da Lei 
nQ 8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) - Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, fornecida pela Secretaria 
de Fazenda Estadual, para fins de participações em licitações públicas; 
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f) - Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido pela Prefeitura 

Municipal; 
g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho,  

aprovada pelo Decreto-Lei n°  5.452, de 10  de maio de 1943. 
i) - Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da Sede da Licitante. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na Lei n° 9.854, de 27 de 

outubro de 1999 (anexo VI do edital). 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital). 

d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o 
certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo de referência (anexo 
VIII do edital). 
e) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo IX do edital). 

8.2 A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, também, o Decreto de 
Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
8.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 
cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que apresentadas na sessão 
às originais para conferência pela pregoeira, sendo que estas poderão estar dentro ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital 
e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 do Código 
Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é público, e reclusão, de 01 
(um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7 

9Pj da Lei Federal n° 10.520/2002. 

9 DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 
suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto rio item acima, implicará da decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado 
à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

contratação, ou revogar a licitação. 
9.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 9.3, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
9.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 123/2006, 
possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada. 
9.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 123/2006, deverá 
apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, declaração de que não se encontra em 
nenhuma das situações do § 40  do Art. 30  da referida Lei. 
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá apresentar requerimento próprio 
para este fim. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento de 
execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena 
estabelecida no artigo 7 da Lei n° 10.520/2002 e legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de qualquer 
ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos 
termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações poderão ser encaminhadas ao departamento de Licitações através do e-mail 
licitacao@claudia.mt.gov.br, bem como protocoladas no departamento de licitação da Prefeitura Municipal de 
Cláudia - MT. 

11. DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, desde que presente 
na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões por escrito do recurso, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em iguais números de dias, que começarão a correr 
do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, 
submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação do resultado da licitação. 
11.6. Os recursos poderão ser encaminhados ao departamento de Licitações através do e-mail 
licitacao@claudia.mt.gov.br, bem como protocolados no departamento de licitação da Prefeitura Municipal de 
Cláudia - MT. 

12 DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 

MC 

Rub  Prefeitura Municipal de Cláudia 

    



ESTADO DE MATO GROSSO 

EFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

3asparDutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-(66) 3546-31 00-Cláudia-MT 

12.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da(s) Secretaria(s) solicitante(s), através 
de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada; 
12.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão, deverão ser entregues, sem nenhum ônus adicional para a 
Prefeitura, no Município de Cláudia, em até 48 (quarenta e oito) horas, conforme quantidades determinadas pela 
Secretaria mediante solicitação da CONTRATANTE. 
12.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

12.3.lAs vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e 
independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de 
Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as 
situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
12.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da 
Prefeitura Municipal de Cláudia. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

13.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e emissão da referida nota 
fiscal. 
13.2 Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 
13.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe 
tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer 
compensação. 
13.4 Para garantir o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação, será firmado o contrato 
administrativo, nos termos da minuta constante do Anexo II deste edital. 
13.5 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância ou 
inconformismo a quaisquer dos tópicos do contrato no ato de sua assinatura, eis que guardam absoluta 
conformidade com a minuta integrante deste Edital. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na licitação 
conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 
com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega dos itens licitados após o prazo preestabelecido no Edital, sujeitará o 
contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 

#a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso, configurando-se após 
esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, 
quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a Contratante 
poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos itens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do 
contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos em Lei, 
por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das 
perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Cláudia - MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais ou 
Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do 
infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da 
intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente fundamentado. 
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14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas condições 

estabelecidas neste Edital. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei Federal n° 
8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde que não colidentes com a 
legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo dia útil, que 
anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o trânsito em 
julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos termos do edital quer 
em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as 
penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus anexos, até 05 
(cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais aditamentos, modificações ou revisões, 
serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama circular a todos os interessados que tenham adquirido 
o Edital desta licitação, e na hipótese de influírem substancialmente na elaboração das propostas, será dada 
divulgação pela mesma forma que se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de vencimento, 
considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a eventuais dúvidas de 
interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de Licitação, no horário de 7:00 
às 11:00 horas e das 13:00 ás 17:00 horas. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
g) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica). 

Cláu.. - MT, 01 de fevereiro de 2016. 

SHIRLYYO ZCHETZ 
Pregoeir. Oficial 
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ANEXO 1 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

Sessão Pública: 16/02/2016, às 08h00min. 
Local: Prefeitura Municipal de Cláudia. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 
Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-MAIL: 
Telefone: Fax: 
Banco: Conta Bancária: 
Nome e n.° da Agência: 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente ao(s) item(s) 
abaixo mencionados, visando o fornecimento dos produtos: 

ITEM 1 - CESTA BASICA "TIPO 1" 

CÓD. QTD UND PRODUTOS 
VLR.UNT. 

TOTAL 
MARCA 

01 2 PCT AÇUCAR CRISTAL 2 KG 
02 2 PCT ARROZ TIPO 1- 5 KG 

03 1 UND CREME DENTAL 50 GRS 
04 1 UND EXTRATO DE TOMATE 190 GRS 
05 2 PCT FEIJÃO PRETO 1 KG 
06 2 UND OLEO DE SOJA 900 ML 
07 1 PCT FARINHA DE MANDIOCA 1 KG 
08 2 PCT MACARRÃO ESPAGUETE 01 KG 
09 1 PCT SABÃO EM BARRA C/5 BARRAS 
10 1 UND SABONETE 9OGRS 
11 1 PCT SAL 1KG 
12 1 PCT FARINHA DE TRIGO 1 KG 
13 1 PCT FUBÁ 500GRS 
14 2 UND LEITE LONGA VIDA 1 LITRO 
15 1 PCT BISCOITO DOCE 400 GRS 

TOTAL 

ITEM 2 - CESTA BASICA "TIPO II" 

CÓD. QTD UND PRODUTOS 
VLR.UNT. MARCA 

 
VLR. 

TOTAL 

RM. C. Prefeitura Municipal de Cláudia 
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01 1 PCT AÇUCAR CRISTAL 2 KG 
02 1 PCT ARROZ TIPO 1- 5 KG 

03 1 UND CREME DENTAL 50 GRS 
04 1 UND EXTRATO DE TOMATE 190 GRS 
05 1 PCT FEIJÃO PRETO 1 KG 
06 1 UND OLEO DE SOJA 900 ML 
07 1 PCT FARINHA DE MANDIOCA 1 KG 
08 1 PCT MACARRÃO ESPAGUETE 01 KG 

09 1 PCT SABÃO EM BARRA C/5 BARRAS 

10 1 UND SABONETE 9OGRS 

11 1 PCT SAL1KG 
12 1 PCT FARINHA DE TRIGO 1 KG 

13 1 PCT FUBÁ 500 GRS 
14 1 UND LEITE LONGA VIDA 1 LITRO 

15 1 PCT BISCOITO DOCE 400 GRS 
TOTAL 

- As Cestas deverão ser entregues sem nenhum ônus para a Prefeitura, na Secretaria Municipal de Assistência Social 
em até 48 horas após a solicitação, conforme a necessidade e mediante requisições da CONTRATANTE. 

A empresa 	 declara estar ciente de todas as condições de fornecimento, 
conforme previsão editalícia. 

Validade da Proposta: 12 (Doze) Meses. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

FIsH H  
Rub 	(j   

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

EFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

)asparDutra-SIN-CEP 78.540-000-Fone-(66) 3546-31 00-Cláudia-MT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2016 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de cestas básicas para a população 
carente do município, atendidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. A Prefeitura Municipal de 
Cláudia/MT, torna público que no dia 16 de Fevereiro de 2016, estará recebendo propostas, para abertura ás 
08h00min do Pregão Presencial, para a contratação supracitada. O Edital estará disponível no site 
WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, 
na Prefeitura Municipal em horário de expediente através do telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 01 de Fevereiro 
de 2016. 

9 
HIRLEY 

Preg 

o 
(OTZ H TZ 
eira oficial 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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2 de Fevereiro de 2016 Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso ANO XII N1  2.406 

Em outro passo, a Constituição Federal de 1.988, juntamente com a Cons- João Batista Moraes De Oliveira 
tituição do Estado de Mato Grosso determinam ainda que: 	 Prefeito Municipal 

Art. 57. [omissis] 	 Shirley Yotzchetz 

§ 60  A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á: ( Reda-

ção dada pela Emenda Constitucional n° 50, de 2006) 

- pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado 

de defesa ou de intervenção federal, de pedido de autorização para a de-

cretação de estado de sítio e para o compromisso e a posse do Presidente 
e do Vice-Presidente- Presidente da República; 

II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos Depu- 
tados e do Senado Federal ou a requerimento da maioria dos membros de AVISO DE LICITAÇÃO 

ambas as Casas, em caso de urgência ou interesse público relevante, em MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2016 REGISTRO DE 

todas as hipóteses deste inciso com a aprovação da maioria absoluta de PREÇOS 

cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Redação dada pela Emen- Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de cestas 
da Constitucional n° 50, de 2006) 	 básicas para a população carente do município, atendidas pela Se- 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO 	 cretaria Municipal de Assistência Social. A Prefeitura Municipal de 

Cláudia/MT, torna público que no dia 16 de Fevereiro de 2016, estará rece- 
Art. 34. [omissis] 

bendo propostas, para abertura ás 08h00min do Pregão Presencial, para 
§ 40  A convocação extraordinária da Assembleia Legislativa far-se-á por a contratação supracitada. O Edital estará disponível no site WWW.CLAU-
ato do Governador do Estado, do Presidente da Casa ou a requerimento DIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comis- 

• da maioria de seus membros, em caso de urgência ou interesse público 	são Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de expe- 

relevante. 	 diente através do telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 01 de Fevereiro 

de 2016. 
Postas as situações que acima foram elencadas caso o requerimento dos 

JOAO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA Ilustres Vereadores esteja em consonância as Normativas Legais que re- 

gem a matéria é perfeitamente possível o disposto no protocolo sob O fl 	Prefeito Municipal 
mero 020/2016 que deu entrada nesta Casa de Leis no dia 28/01/2016. 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
De modo inverso, se porventura o que foi requerido não estiver de acordo 

Pregoeira Oficial 
com os preceitos legais, entendo que os Nobres Edis poderão sanear o 

feito para que não ocorram nulidades. 

Nestes termos. 

Intime-se. 

,Joair Lera de Siqueira 

Presidente da Câmara Municipal de Chapada dos Guimarães 

29/01/2016 17:56:47 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 

006/2016 REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 

007/2016 REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA. ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2016 REGISTRO DE 
PREÇOS 

1 Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de com- 

LICITAÇÃO 	 bustivel ÓLEO DIESEL B S-10 para o abastecimento da Frota Munici- 
• RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°003/2016 	pai do Município de Cláudia - MT. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, 

R.P 	 Ítorna público que no dia 16 de Fevereiro de 2016, estará recebendo pro- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO postas, para abertura ás 14h00min do Pregão Presencial, para a aquisição 
supracitada. O Edital estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV. 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2016 R. BR Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão Perma- 

nente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de expediente atra- 
0 Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 	vês do telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 01 de Fevereiro de 2016. 
para conhecimento dos interessados, que a empresa TITAN REVEND. DE JOAO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - EPP, sagrou-se vencedora do pro- 

cesso de Licitação em referência, para o Registro de Preços para futura e 	Prefeito Municipal  
eventual aquisição de combustíveis diversos para o abastecimento da Fro- SHIRLEY YOTZCHETZ 
ta Municipal do Município de Cláudia - MT..Cláudia/MT, 01 de Fevereiro 

Pregoeira Oficial 
de 2016. 

LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°002/2016 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2016 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MU-
NICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, com sede na Av. Gaspar Dutra, sln°, na 
cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA - bra-

sileiro, casado, portador da C.I.RG n01047145-6 SSP/MT e CPF/MF n°. 782.277.801-30, residente e domiciliado na cidade de Cláudia/MT, doravante 



.r 	. 
Segunda-Feira, 1 de Fevereiro de 2016 Diario 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
AVISO DE RESULTADO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, através do 
seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados que na 
licitação com modalidade PREGÃO 0177/2015, destinada á REGISTRO DE 
PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa especializada 
em serviços de retifica de motores e Bombas Injetoras em veículos 

leves, caminhões, ônibus e máquinas pesadas, com fornecimento 
de das peças necessária para a execução dos serviços, para atender 
os veículos da frota da Prefeitura Municipal, teve como vencedoras 

as empresas: N R ALVES & CIA LTDA ME para os serviços de BOMBA 
INJETORA com a proposta de 8% de desconto sobre a tabela CONAREM, e 
para as peças de BOMBA INJETORA com a proposta de 13% de desconto 
sobre a tabela AUDATEX, N R ALVES & CIA LTDA ME para os serviços de 
RETIFICA DE MOTOR com a proposta de 8% de desconto sobre a tabela de 
preços de RETICA NACIONAIS, e para as peças de RETIFICA DE MOTOR 
com a proposta de 13% de desconto sobre a tabela de preços de AUDATEX. 
Campo Novo do Parecis-MT, 01 de fevereiro de 2016. 
Leandro Nery Varaschin. Pregoeiro. K3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N° 001/2016 
DO OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada na locação de 
softwares de ferramenta de pesquisas por um período de 12 meses, visando 
a consolidações e comparação de preços praticados pela administração 
pública, banco de preços, sistema inteligente de pesquisas de preços, 
baseado em resultados de licitações adjudicadas e homologadas que 
torna o processo de cotação de preços simples e rápidos, para atender o 
departamento de compras e licitação. DO CONTRATANTE: MUNICiPIO 
DE CAMPO NOVO DO PARECIS, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ n° 24.772.287/0001-36, situada na Av. 
Mato Grosso, 66 NE, Centro. DO CONTRATADO: NP CAPACITAÇÃO 
E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
07.797.967/0001-95, estabelecida na Av, Marechal Floriano, 306, salas 
221, 222, 223, 224, 225, 226 e 227, Curitiba - Paraná , CEP 80.010-130, 
doravante de denominada CONTRATADA, por seu representante, o Sr. 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado, empresário, inscrito 
no CPF n° 574.460.249-68, Identidade n°4.086.763-5. DA JUSTIFICATIVA: 

ispensa de Licitção baseada no art. 24 II da Lei 8.666/1993 e art. 20, II da Lei 
unicipal 1.745/2015. VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: 7.990,00 (sete 

mil novecentos e noventa reais), pagos em uma unica parcela em até 30 dias 
após a expedição da Nota Fiscal. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.001.0 
4.122.0016.2016.3.3.90.39.00.00.11.00.1000. DO PRAZO: O presente terá 
validade de 12 (doze) meses, podendo ser renovado conforme artigo 57 da 
Lei 8.666/93, a critério das partes. DO FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24, II 
da Lei n.°. 8.666/93 e suas alterações e art. 2°, II da Lei Municipal 1.745/2015. 
Campo Novo do Parecis. 01 de fevereiro de 2016. Leandro Nery Varaschin. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. RATIFICO nos termos 
da Lei Federal n°. 8.666/93 a Dispensa de Licitação, em consonância com a 
justificativa apresentada e autorizada. 
Edlamá Batista Marques. Prefeita Municipal Interina. K3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DA TOMADA DE PREÇOS N°001/2016 

AAPAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Campo Verde-MT, 
através da Comissão Permanente de Licitação do Município de Campo Verde- 
MT (portaria n° 076/2016), torna pública a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE REFEITÓRIO NA APAE DE 
CAMPO VERDE-MT, na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 00112016, 

GO'.iR\() Di.) 151.51)0 ))L SIAl)) (RUSSo Secreteria de (stedo de Get)o - imprenss Ode si 

Oficial 	N° 26711 	 Página 85  

dia 19 de fevereiro de 2015 às 08:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal 
de Campo Verde. Edital e Planilhas através do site: www.camooverde. 

mt.gov.br. Para esclarecimentos: e-mail comorasôcampovorde.mt.gov.br  ou 
telefone (66) 3419-1244, Em conformidade com a legislação vigente. 
Campo Verde, 01 de fevereiro de 2016. 

Ana Carolina S. Braga Biume 
Presidente da CPI- PL 

PREFEITURA PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
006/2016 REGISTRO DE PREÇOS, Objeto: Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de cestas básicas para a população carente 
do município, atendidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, A 
Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, torna público que no dia 16 de Fevereiro 
de 2016, estará recebendo propostas, para abertura ás 08h00min do Pregão 
Presencial, para a contratação supracitada. O Edital estará disponível no 
site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas 
junto á Comissão Permanente de Licitação. na  Prefeitura Municipal em 
horário de expediente através do telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT. 
01 de Fevereiro de 2016. JOAO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA Prefeito 

Municipal, SHIRLEY YOTZCHETZ Pregoeira Oficial 

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2016 R.P. 
O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que a empresa TITAN REVEND. DE 
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - EPP, sagrou-se vencedora do processo 
de Licitação em referência, para o Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de combustíveis diversos para o abastecimento da Frota Municipal 
do Município de Cláudia - MT..Cláudia/MT, 01 de Fevereiro de 2016. João 
Batista Moraes De Oliveira Prefeito Municipal. Shirley Yotzchelz Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N°007/2016 
REGISTRO DE PREÇOS Objeto: Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de combustível ÓLEO DIESEL B S-10 para o abastecimento 
da Frota Municipal do Município de Cláudia - MT. A Prefeitura Municipal 
do Cláudia/MT, torna público que no dia 16 de Fevereiro de 2016, estará 
recebendo propostas, para abertura ás 14h00min do Pregão Presencial, para 
a aquisição supracitada. O Edital estará disponível no site ~.CLAUDIA. 
MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão 
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de expediente 

através do telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 01 de Fevereiro de 2016. 
JOAO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA Prefeito Municipal SHIRLEY 
YOTZCHETZ Pregoeira Oficial 

RC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA DOESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°006/2016 

Obíeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇAO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO 
E OUTROS SERVIÇOS DO GENERO, SENDO DE FORMA 
PARCELADA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
DISCRIMINADAS NO ANEXO IV - TERMO DE REFERÊNCIA DESTE 
EDITAL 

Abertura: 24/02/2016 - Horário de Cuiabá - 08:00 horas 
Maiores Informações: Sala de Licitações desta Prefeitura, de 2° a 6°, no 
horário comercial ou pelo telefone (65) 3265-1000. 
O Edital poderá ser obtido através do site: www.conq.uistadoesle. 
mt.gov. br 

Conquista D'Oeste, 01 de fevereiro de 2016 
ando Roberto de Moraes 

Pregoeiro 
P.M.0 
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Equipe de Apoi 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

3asparDutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-(66) 3546-3100-Cláudia-MT 

ATA DE PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2016 REGISTRO DE PREÇOS 

Aos dezesseis dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, às oito horas, na sala de licitação da 
Prefeitura Municipal de Cláudia-MT, reuniram-se a Pregoeira sra  Shirley Yotzchetz, designada pela Portaria n° 
002/2016 de 02/01/2016 e a srta - Hemili Tiedt - Equipe De Apoio, Portaria n° 059/2016 para analisar e julgar as 
propostas e documentações referentes ao objeto do Pregão Presencial n° 006/2016 R.P, que trata do Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de cestas básicas para a população carente do município, 
atendidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme especificações contidas no Edital. Até o 
presente momento da abertura da licitação, nenhuma empresa demonstrou-se interessada em participar e 
apresentar sua proposta. Ficando o processo cancelado por falta de participantes. Nada mais havendo a ser tratado, 

Sa Pregoeira deu por encerrada a presente Sessão. Eu, Hemilin Tiedt, secretariei a presente Sessão e lavrei a 
presente ata que lida e achada conforme vai assinada. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, -S/n', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

AVISO DE CANCELAMENTO -PREGÃO PRESENCIAL N.° 006/2016 R.P 

O Município de Cláudia - MT, através de sua Pregoeira Oficial torna Público para 
conhecimento dos interessados, que pelo fato de que o certame foi declarado fracassado, decide 
CANCELAR o PREGAO PRESENCIAL N° 006/2016, tendo como objeto o "Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de cestas básicas para a população carente do município, 
atendidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social". Maiores informações poderão ser 
obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de 
expediente, ou através do telefone (66) 3546-3100. Cláudia - MT, 16 de Fevereiro de 2016. 

T  ShirleyfYo 	etz 

/ 	
Prgoeira 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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OBJETO:PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA AV. 20 DE DEZEMBRO NO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 	MUNICÍPIO DE COTRIGUAÇU/MT..ALTERA A CLAÚSULA SEGUNDA (DO 
PRAZO) PARA 240 DIAS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
CHAMADA PÚBLICA N°. 003/2016 

AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR - CONFORME LEI 

N°. 11.947/2010 
O MUNICÍPIO DE CANARANAJMT, através da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, vem realizar Chamada Pública para Aquisição de 
Alimentação Escolar, em cumprimento do estabelecido pela Lei n. 
11.947/2010 e Resolução n°. 38/2010 do Ministério da Educação, para o 
ano letivo de 2016. 
Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e 
proposta de preço, no DIA 07 DE MARÇO DE 2016, Às 13:30 HORAS, na 
sede da Prefeitura Municipal, situada á Rua Miraguai n° 228 - centro. 
O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP por ano, conforme disciplinado 
no art. 32 da Resolução CD/FNDE n° 26, de 17 de junho de 2013. 
Canarana-MT, 16 de Fevereiro de 2016 
MARLI INÊS LONDERO - Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

ESULTADO DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N°007/2016 R.P 
Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que a empresa TITAN REVEND. DE 
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA- EPP, sagrou-se vencedora do processo 
de Licitação em referência, para o Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de combustível OLEO DIESEL 9 S-10 para o abastecimento da 
Frota Municipal do Município de Cláudia - MT. Cláudia/MT, 16 de fevereiro 
de 2016.João Batista Moraes De Oliveira-Prefeito Municipal - Shirley 
Yotzchetz-Pregoeira 

AVISO DE CANCELAMENTO -PREGÃO PRESENCIAL N.° 006/2016 R.P 
O Município de Cláudia - MT, através de sua Pregoeira Oficial torna Público 
para conhecimento dos interessados, que pelo fato de que o certame foi 
declarado fracassado, decide CANCELAR o PREGÃO PRESENCIAL N° 
006/2016, tendo como objeto o "Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de cestas básicas para a população carente do município, 
atendidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social". Maiores 
informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, 
na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, ou através do 
telefone (66) 3546-3100. Cláudia - MT, 16 de Fevereiro de 2016. Shirley 
Yotzchetz-Pregoeira 

RC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

Prefeitura Municipal de Cocalinho 

Aviso de Licitação 
A prefeitura Municipal de Cocalinho, através da Comissão Permanente 
de Licitação torna público aos interessados que realizará licitação na 
modalidade Tomada de Preço 003/2016, para Construção da Feira Coberta 
no município. As 09:00 horas (horário de Brasília) no dia 08 de Março de 
2016. Maiores informações e o edital completo poderão ser adquiridos de 
segunda a sexta feira das 08:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 na saia de 
Licitação da Prefeitura Municipal ou pelo fone: (66) 3586-1595.Cocalinho, 16 
de Fevereiro de 2016.João Rosa do Carmo -Presidente da CPL. 

Prefeitura Municipal de Cocalinho 

Aviso de Licitação 
A prefeitura Municipal de Cocalinho, através da Comissão Permanente de 
Licitação torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade 
Tomada de Preço 004/2016, para Construção do Terminal Rodoviário no 
município. As 14:00 horas (horário de Brasília) no dia 08 de Março de 2016. 
Maiores informações e o edital completo poderão ser adquiridos de segunda 
a sexta feira das 08:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 na sala de Licitação da 
Prefeitura Municipal ou pelo fone: (66) 3586-1 595.Cocalinho, 16 de Fevereiro 
de 2016.João Rosa do Carmo-Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 171/2012 - DATA: 08/02/2016. 

GOVERNO DO ESTADO DL MATO GROSSO Secretaria do Estado do Geatio . Imponco. Oficial 

AsplematlDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE 
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 006/2016 

O Município de Ipiranga do Norte - MT, através de sua Pregoeira, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, torna 
público que consagraram-se vencedoras do Pregão Presencial n.° 006/2016 
referente a' Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços de Mecânica 
Geral e Mecânica Pesada, para atender a frota da Prefeitura Municipal 
de Ipiranga do Norte", as seguintes Empresas: 1)) RENATHA ALEXIA 
CORREA FONTEBASSE ZANATTA 05101990116, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o n.° 24.040.25610001-90, vencedora do item n.° 001 com valor 
global de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais). 2) ZACARIAS PIRES DA SILVA 
95855246191, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.° 13.730.278/0001-66, 
vencedora do item n.° 002 com valor global de R$ 81.600,00. Ipiranga do 
Norte - MT, 16 de Fevereiro de 2016. 
ANNYE CRHISTINE LEIMANN. Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°005/2016 
PREGÃO PRESENCIAL 003/2016 

A Prefeitura Municipal de Itiquira, situada na Avenida Lúcio Mendonça Primo, 
621, Conjunto Habitacional Arco íris II, através da senhora Juliane Presotto, 
pregoeira, torna público para conhecimento dos interessados que na licitação 
citada objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARATRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA 
EM GERAL, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
ITIQUIRA/MT, do tipo menor preço por item, obteve o seguinte resultado: 
ALVARO ANDRE GUERRO 79951287972, CNPJ no  20.756.035/0001-
50 sagrou-se vencedora com o valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais); VOLMIR JOSÉ RAMA 02458360980, CNPJ n° 21.118.59810001-98 
sagrou-se vencedora com o valor total de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro 
mil reais) e VANDERLEI LUBIAN LAZZARE 53721888120, CNPJ n° 
19.882.68210001-31 sagrou-se vencedora com o valor total de R$ 54.000,00 
(cinquenta e quatro mil reais). 

Juliane Presotto 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA 
DECISÃO ADMINISTRATIVA N.° 001/2016 

TOMADA DE PREÇOS N° 006/2013 
O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, Sr. ADEMIR 
GASPAR DE LIMA, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos 
os interessados, principalmente àqueles participantes do processo licitatório 
Tomada de Preços n°. 00612013, cujo objeto é a Contratação de empresa 
para execuçãoda Reforma do Hospital Municipal do município deJaciara/ 
MT, através de ampla publicidade da presente DECISÃO ADMINISTRATIVA 
que: CONSIDERANDO o Processo Administrativo N°3713/2013, Tomada de 
Preços N°006/2013; CONSIDERANDO o Contrato de Prestação de Serviços 
N° 049/2013, de 10 de setembro de 2013; CONSIDERANDO o término da 
vigência do Aditivo N° 003/2015 ao Contrato N° 049/2013 em 10/01/2016; 
CONSIDERANDO que a empresa não concluiu o objeto licitado, tendo a 
mesma abandonado a obra e não dado seqüência à obra; CONSIDERANDO 
que o prazo inicial para conclusão do objeto do referido Processo Licitatório 
era de apenas 08 meses, expirando em 10/05/2014 e já transcorreram 
28 (vinte e Oito) meses e até a presente data o objeto não fora concluído, 
CONSIDERANDO que em virtude da empresa classificada em segundo 
lugar haver se manifestado contrária à contratação do saldo remanescente 
da presente licitação, julgando inviável firmar contratação por tratar-se de um 
processo do exercício de 2013 e a empresa encontrar-se com outras obras 
no município; DECIDE: 
1. 	DECLARAR ENCERRADO o Contrato de Prestação de Serviços 
N° 049/2013, de 10/09/2013, firmado pelo Município de Jaciara/MT e a 
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COMUNICA aos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Chapada 

dos Guimarães, que a eleição suplementar do cargo de 10  SECRETÁRIO, 
junto à Mesa Diretora, em razão da vacância ocorrida por licença do titular 

Vereador FAGNER DE OLIVEIRA SAMPAIO PEREIRA, por período supe-

rior a 120 (cento e vinte) dias, fica adiada para data a ser previamente de-

finida, em razão de que a sessão ordinária do dia 22 de fevereiro de 2016, 

terá pauta única, com a apreciação das contas de governo do poder Exe-

cutivo, referente ao exercido financeiro de 2014.. 

Câmara Municipal de Chapada dos Guimarães - MT, 15 de fevereiro de 

2016. 

JOAIR LARA DE SIQUEIRA 

Vereador Presidente 

LICITAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO N° 03/2016 

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CAPACITADA NA PRES-

TAÇÃO DE SERVIÇOS NA LOCAÇÃO DE VEICULOS, CAMINHÕES, 

ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS, VANS E MÁQUINAS INCLUINDO MÃO DE 
OBRA (OPERADORES COM E SEM MOTORISTA) E SEGURO DOS VEI- 

ULOS. 

DO VALOR GLOBAL: R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais) 

VIGENCIA: 01 (um) mês. 

CONTRATANTE: LISU KOBERSTAIN— PREFEITO MUNICIPAL. 

CONTRATADO: PENTA SERVIÇOS DE MÁQUINAS LTDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

LICITAÇÃO 
AVISO DE CANCELAMENTO -PREGÃO PRESENCIAL N.° 006/2016 

R.P 

AVISO DE CANCELAMENTO -PREGÃO PRESENCIAL N.° 006/2016 R.P 

O Município de Cláudia - MT, através de sua Pregoeira Oficial torna Públi-

co para conhecimento dos interessados, que pelo fato de que o certame foi 

declarado fracassado, decide CANCELAR o PREGÃO PRESENCIAL N° 
006/2016, tendo como objeto o "Registro de Preços para futura e even-
tual aquisição de cestas básicas para a população carente do municí-
pio, atendidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social". Maio-
res informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Li-

itação, na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, ou atra-

és do telefone (66) 3546-3100. Cláudia - MT, 16 de Fevereiro de 2016. 

Shirley Yotzchetz 

Pregoeira 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI N° 596/2016. 

DATA: 15 DE FEVEREIRO DE 2016 

SUMULA: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR RE-
CURSOS FINANCEIROS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO PARA O 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DO VALE DO TELES PIRES, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Cláudia, 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pe-

la legislação vigente, faz saber que a Câmara aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 11  Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Contrato de Rateio 
com o Consórcio Público de Saúde do Vale do Teles Pires, pessoa jurídica 
de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n° 23.019.551/0001-00, com sede 

na Avenida Porto Alegre, n 3.125, na Cidade de Sorriso - MT. 

Art. 20  - O valor estimado dos recursos financeiros é de até R$ 176.815,10 

(cento e setenta e seis mil oitocentos e quinze reais e dez centavos), que 

serão repassados em 12 (doze) parcelas mensais, cada uma no valor má-

ximo de R$ 14.734,59 (quatorze mil setecentos e trinta e quatro reais e 

cinquenta e nove centavos), bem como mais 1.100 (um mil e cem) diárias 

na Caso de Apoio de Sorriso/MT, sendo que para cada diária utilizada o 

Município deverá pagar o valor de R$ 38,00 (trinta e oito reais), repassa-

das diretamente à beneficiária, de acordo com a necessidade e utilização 

dos serviços, nos termos do Contrato a ser celebrado entre as partes. 

Parágrafo único - O valor das parcelas a serem repassadas mensalmen-

te é variável de acordo com as consultas, exames e procedimentos médi-

cos efetuados pelo Consórcio Público de Saúde do Vale do Teles Pires ao 

Município de Cláudia - MT. 

Art, 3°- O objeto do Contrato é atender o disposto na Lei Municipal n° 190/ 

2007, ratificada em 05 de Dezembro de 2007, através da Lei n° 215/2007, 

que autorizou o ingresso no Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região 

Teles Pires. 

Art. 4° - Para atender as despesas de que trata a presente Lei, serão utili-

zados recursos provenientes da dotação orçamentária constante no orça-

mento vigente para o presente exercício, à seguinte conta: 

06.001.10.302.0033.1076.3.3.7.1.41.00.00.00 - Contribuições 

Art. 50  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos ao dia 04/01/2016. 

Art. 61  - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA, ESTADO DE MA-
TO GROSSO, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2016. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI N°031/2016. 

DATA: 15 DE FEVEREIRO DE 2016 

SUMULA: AUTORIZA O PODER LEGISLATIVO CONCEDER RECOM-
POSIÇÃO SALARIAL AOS CARGOS EXISTENTES NA LEI COMPLE-

MENTAR 024/2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEI-
RA, Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a 

Câmara aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar: 

Art. 10  - Fica autorizado o Chefe do Poder Legislativo conceder recom-

posição salarial de 11,27% (onze, vírgula vinte e sete por cento) para os 

cargos pertencentes ao Plano de Cargos Carreiras e Salários previstos na 

Lei Complementar 024/2014, incluindo os cargos em comissão previstos 

no Anexo II. 

Art. 20  - Os anexos 1, II e Vil da Lei Complementar 024/2014, passam a 

vigorar conforme disposto em anexo a esta lei. 

Art. 30  - Em cumprimento aos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 

101/2000, esta Lei é precedida de estimativa de impacto orçamentário e 

financeiro e de declaração de compatibilidade com o Plano Plurianual e a 

Lei de Diretrizes Orçamentária, bem como de adequação aos parâmetros 

financeiros da administração. 

Art. 40  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de Fevereiro de 2016. 

Art. 50  - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLAUDIA, ESTADO DE MA-
TO GROSSO, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2016. 
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ANEXO 1 


